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DISPENSA DE LICITAÇÃO

228/2023

29/12/2023

A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de Consórcio Público
para ratear as despesas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL-CONDER, entidade com personalidade jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ n°23.773.012/0001-54, com sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, centro,
município de São Miguel do Oeste, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da
Lei nº. 11.107/05 e LEI MUNICIPALnº 1314/2017 de 14/06/2017 que passa a vigorar a
partir do dia 02 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024

228/2023

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

47/2023 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 02/01/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

R$ 50.686,3212,000 4.223,86001 - Contratação de Consórcio Público para ratear as despesas do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-
CONDER, entidade com personalidade jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ n° 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Padre Aurélio Canzi,
nº 1628, centro, município de São Miguel do Oeste, entre os
CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05 e LEI
MUNICIPAL nº 1314/2017 de 14/06/2017 que passa a vigorar a partir do
dia - Marca:

UN

R$ 50.686,32Total geral:

02 de Janeiro de 2024Tunápolis,

Marino Jose Frey
PREFEITO MUNICIPAL


